Projeto de Lei n° de 2003

(Do Sr. CARLOS NADER )

“Altera-se dispositivo da Lei n.º 7.998, de 11 de janeiro de 1990”. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º Adiciona-se o seguinte dispositivo à Lei n.º 7.998, de 11 de janeiro de 1990:

“Art.11-A - Dos recursos do FAT, à exceção dos destinados ao BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, por força do seu §1º, do art.239, da Constituição Federal, ao Programa de Seguro-Desemprego e ao pagamento de abono salarial, serão reservados 2%(dois por cento) para a região Norte, 2%(dois por cento) para a região Centro-Oeste e 4%(quatro por cento) para a região Nordeste, que serão disponibilizados para os respectivos Estados segundo o critério populacional.

§1º Descontados os valores devidos às regiões Norte, Centro-Oeste e Nordeste, o restante dos recursos será disponibilizado aos Estados segundo critério populacional.”

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente medida pretende promover a redução de desigualdades regionais, por meio de uma distribuição mais justa dos recursos depositados no FAT – Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Apesar de sua aparente simplicidade a presente medida apresenta, a harmonização da distribuição dos recursos do FAT entre os diversos entes da Federação, e atua como instrumento de redução das profundas desigualdades regionais. 

Em face do elevado interesse social solicito aos Ilustres Pares a aprovação da presente medida.

Sala das Sessões, em         de                   de 2003.

Deputado CARLOS NADER

PFL-RJ

